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2835910‐ C3/ 2021‐02758/ INVALIDEZ/DAMS 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO . VARA MISTA DA COMARCA DE CATOLE DO ROCHA/PB 

  

  

Processo n. 08022331520178150141 

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 
previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 
esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que  lhe promove MARIA HELENA DE 
FIGUEREDO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença 
de V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo 
seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CATOLE DO ROCHA, 3 de fevereiro de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246‐A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 ‐ OAB/PB 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DO . VARA MISTA DA COMARCA DE CATOLE DO ROCHA / PB 

Processo n.º 08022331520178150141 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: MARIA HELENA DE FIGUEREDO 

       

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

A sentença proferida no juízo “a quo” merece ser reformada, pois a matéria foi examinada em desconformidade 
com  a  legislação  em  vigor  e  as  provas  constantes  dos  autos  e  fundamentada  em  afronta  as  normas  legais 
aplicáveis. 

BREVE RELATO DOS FATOS 

Cuida‐se o feito de ação de cobrança de seguro DPVAT, em que o recorrido, alega na peça vestibular ter sofrido 
acidente de trânsito em 13/06/2016. 

Aduz  ainda,  que,  em  razão  do  sinistro  noticiado  nos  autos  é  portador  de  invalidez  permanente,  tendo  se 
submetido a exame pericial. 

Por  fim,  em  razão  da  suposta  invalidez  adquirida,  o  recorrido,  ajuizou  a  presente  lide  pleiteando  verba 
indenizatória do Seguro DPVAT. 

Entendeu o Nobre Juiz a quo, em acolher parcialmente o pedido inicial, ultrapassando todas as teses lançadas 
na  defesa  da  Demandada,  assim,  julgou  a  lide  parcialmente  procedente,  em  desfavor  da  Recorrente, 
condenando‐a a indenizar a parte Apelada, DESPESAS MEDICAS no valor de R$2700,00. 

 Ante a flagrante omissão em relação ao marco inicial dos juros foram opostos Embargos de Declaração, os quais 
foram rejeitados, e entendendo que os mesmos seriam protelatórios em desfavor da Apelante foi multa prevista 
no artigo 1.026 §2º do CPC.  

DA TEMPESTIVIDADE 

NULIDADE DE INTIMAÇÃO 

Inicialmente,  cumpre observar que  foi  publicado dia 21/01/2022, no Diário da  Justiça  Eletrônico,  a  r.  decisão 
exarada, como se verifica na colação abaixo: 
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Desta  feita, a Seguradora permanecia no aguardo da devida publicação para que pudesse verificar a  intenção 
em  recorrer,  e  ofertar  sua  peça  tempestivamente,  o  que  o  faz  sob  ancorada  no  princípio  de  celeridade  e 
economia processual. 

Como  se  vê  não  foram  respeitadas  as  exigências  de  Publicidade  dos  atos  praticados,  tendo  em  vista  que  foi 
requerido  na  peça  de  bloqueio  (fls.),  que  futuras  publicações  fossem  feitas  em  nome  do  patrono  da 
Apelante SUELIO MOREIRA TORRES. Vejamos trecho da defesa: 

 

Conclui‐se, portanto, que em nenhum momento o r. decisium esteve à disposição da Seguradora para ciência e 
eventual manifestação nos autos. 

Afinal  não  é  possível  que  a  Seguradora,  com  seu  grandioso  número  de  causas,  possua  o  controle  e  tenha  a 
possibilidade de organizar suas publicações com seus números de processo. 

Por tal motivo, inclusive, é que se indica os nomes dos patronos a saírem a publicação realizada, eis que se torna 
uma forma mais fácil de proceder o acompanhamento processual. 

Assim, repita‐se, NÃO HOUVE CIENCIA DA D. SENTENÇA, o que ocasionou a perda do prazo para manifestação 
nos autos. 

Neste  sentido,  os  requisitos  formais  para  a  validade  do  ato  de  comunicação  processual,  fundamental  para  a 
aplicação dos regimes de preclusão e desenvolvimento dos atos processuais, não atendeu aos critérios formais 
de sua realização. 
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Conclui‐se, portanto, que em nenhum momento o r. decisum esteve à disposição da Recorrente para ciência, 
haja vista que NÃO foi publicada em nome do patrono constituído nos autos. 

Assim, requer o recebimento da presente peça processual, ante as nulidades suscitadas. 

DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 1.026 §2º DO CPC 

Registre‐se,  não  se  mostra  cabível  a  aplicação  da  multa  em  questão,  tendo  em  vista  que  os  Embargos 

Declaratórios não foram expostos com intuito protelatórios. 

A opção da Apelante pelos  Embargos Declaratórios,  se deu em vista de uma patente omissão ou no mínimo 

obscuridade em relação ao marco inicial dos juros na r. sentença, vejamos: 

 

 

Ora nobre julgadores, a frase ficou confusa! 

A  Apelante,  apontou  devidamente  a  omissão  no  dispositivo  da  sentença,  de  maneira  que  não  há  como  os 

Embargos terem tidos como protelatórios. 

Dessa  forma,  requer  a  reforma da  sentença,  a  fim de que  seja  expurgada  a  condenação  em  relação  a multa 

prevista no artigo 1026 §2º do CPC.    

 

DOS JUROS DE MORA 

Tendo em vista a omissão em relação ao marco inicial dos juros e considerando que o Colendo Superior Tribunal 
de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a incidência dos juros a partir da citação requer seja esclarecido o 
a data inicia para o computo dos juros.  

  

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelante no alto grau de eficiência 
desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a quo”, 
dando provimento ao presente recurso, para: 

Aplicação da Súmula 426 do STJ, para que o marco inicial da incidência dos juros seja a partir da citação. 
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Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CATOLE DO ROCHA, 3 de fevereiro de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246‐A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 ‐ OAB/PB 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                       JOÃO  ALVES  BARBOSA  FILHO,  brasileiro,  casado,  advogado  inscrito  na  OAB/CE  27.954‐A,  JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 

advogado  SUELIO  MOREIRA  TORRES,  inscrito  na  15477  ‐  OAB/PB  os  poderes  que  lhes  foram  conferidos  por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move MARIA HELENA DE FIGUEREDO, em curso perante a . VARA MISTA da comarca de CATOLE DO ROCHA, nos autos do 
Processo nº 08022331520178150141. 

  

Rio de Janeiro, 3 de fevereiro de 2022. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/PB 4246‐A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 

  

   


